LEI Nº2047  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997

ESTABELECE NORMAS PARA A ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

RQOUE JOSÉ REICHERT,  Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, será arrecadado em cada exercício, conforme ditames desta Lei.

Art. 2º A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano processar-se-á da seguinte forma:

I   - PARCELA ÚNICA: quando o pagamento for efetuado até o dia 31 de março, com redução sobre o valor do lançamento;

II  - PARCELADO: quando o valor do pagamento for efetuado em 3(três) parcelas mensais, as quais serão atualizadas ou convertidas, cada uma delas, pelo valor expresso em UFIR.

Art. 3º O valor de Tributo devido, poderá ser arrecadado a vista (parcela única), ou em  3(três) parcelas como segue:

I   - Pagamento a vista até o dia 31 de janeiro, com 30% (trinta por cento) de desconto, ou

II  - Pagamento a vista após o dia 31 de janeiro até o dia 28 de fevereiro, com 20% (vinte por cento) de  desconto, ou

III - Pagamento a vista após o dia 28 de janeiro até o dia 31 de março com 10% (dez por cento) de desconto.

PAGAMENTO PARCELADO:

I   - 1ª parcela: Vencimento em 30 de abril, convertido em UFIR;

II  - 2ª parcela: vencimento em 31 de maio, convertido em UFIR;

III - 3ª parcela: vencimento em 30 de junho, convertido em UFIR.

Art. 4º É facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento dos tributos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as outras Leis e disposições que tratam sobre esta matéria.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de dezembro de 1997.

Registre-se e Publique-se

Vítor Gilberto Kerber






Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração



              Prefeito Municipal

